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5. Atuação Docente

5.1. Docente em Programa de Pós-Graduação na vaga que concorre 10

5.2. Docente em Programa de Pós-Graduação fora da vaga que concorre 8   

5.3. Docente em Programa de Graduação na vaga que concorre 7   

5.4. Docente em Programa de Graduação fora da vaga que concorre 6   

5.5. Docente em Programa de formação técnica na vaga que concorre 4   

5.6. Docente em Programa de formação técnica fora da vaga que concorre 2   

6. Artigos publicados em Periódicos

6.1. Autor/coautor 4   

7.1. Autor/coautor 2   

4  

3   

1   

9. Orientações/Supervisões Concluídas

9.1. Orientação de doutorado/mestrado 20

9.2. Orientação de especialização ou TCC (graduação) 4   

9.3. Preceptoria de residência por aluno 4   

9.4. Preceptoria de graduação por aluno 2   

10.1. Livre docência/ Doutorado/ Mestrado

10.2. Especialização ou TCC (graduação) 5   

10.3. Banca de concursos ou processos seletivos públicos 10   

10.1. Livre docência/ Doutorado/ Mestrado 10   

TOTAL DE PONTOS  

ANEXO IV

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA CONTRATAÇÃO 
DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO, PARA ATEN-
DER SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
COM FUNDAMENTO NO ART. 37, IX DA CRFB/1998 E NA 
LEI MUNICIPAL N° 8.666/2024.

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes, de um lado EMPRESA PÚBLICA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 19.402.975/0001-74, com sede 
administrativa localizada na Rua Dona Mariana, nº 48 - 4º andar - Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, que por força 
do presente contrato passa a ser simplesmente denominada CONTRATANTE, neste ato representado por 

na Rua Dona Mariana, nº 48 - 4º andar - Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, devidamente nomeado, conforme 

do presente contrato passa a ser simplesmente denominado (a)a CONTRATANTE, e do outro lado, Sr. 
(a) _______________________________________________________________________________, 
Nacionalidade _______________________ estado civil: ____________________, inscrito (a) no CPF/MF sob 
nº _________________________ e do documento de identidade nº ___________________, expedido por 
___________________ residente e domiciliado em_______________________________________________
______________________________, CEP__________________, doravante denominado CONTRATADO (a), 
celebram o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO

para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento no art. 37, inciso IX, 
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e na Lei Municipal nº 8.666, de 2024, conforme 

presente contrato todas as normas previstas na Lei Municipal nº 8.666, de 2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O (A) CONTRATADO (A) prestará serviços ao CONTRATANTE conforme 
descrição de atribuições previstas no correspondente Edital de Seleção Pública, para exercer a função de 
_____________________________, com fundamento de validade no inciso IV do art. 2º da Lei nº 8.666/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente contrato vigorará pelo prazo de _________, com início em ____/____/______ 
e término em ____/____/______, observado o excepcional interesse público

Parágrafo Primeiro - O presente contrato poderá ser prorrogado caso a necessidade excepcional persista, nos 
termos do artigo 3º da Lei nº 8.666/2024, mediante celebração de termo aditivo, obedecendo ao limite máximo de 

dos serviços após o término do contrato, sem a devida formalização da prorrogação legal, importará em nulidade 
do ajuste, por violação de disposição legal.

Parágrafo segundo

prévio.

Parágrafo Terceiro - O contrato poderá ser extinto antecipadamente, sem direito a indenizações, nos termos 
do art. 12, incisos II, III e IV da Lei nº 8.666/2024, ressalvada a percepção das parcelas previstas no § 6º do art. 
5º da referida lei.

Parágrafo Quarto - É vedada a celebração de novo contrato por tempo determinado com o mesmo contratado, 
no período de 3 (três) meses após a extinção do contrato anterior, nos moldes do artigo 4º da Lei nº 8.666/2024.

Parágrafo Quinto - Independente do prazo indicado no caput, é garantida a estabilidade à gestante, desde a 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).

Parágrafo Sexto - Aplica-se ao CONTRATADO o Regime Geral de Previdência Social.

CLÁUSULA TERCEIRA - A remuneração mensal brutal do (a) CONTRATADO (A) será de R$ __________________, 
já incluído o repouso semanal remunerado.

Parágrafo Único - Os demais direitos dos CONTRATADO são:
a) Décimo terceiro salário;
b) Jornada de trabalho de acordo com o Edital 028/2025;
c) Descanso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;
d) Licença remunerada de 30 (trinta) dias corridos, a cada 12 (doze) meses trabalhados, em valor equivalente à 
média das remunerações percebidas no período;
e) Licença-maternidade de 120 (cento e vinte) dias corridos, para a mãe biológica e adotiva, independentemente 
da idade do adotado;
f) Licença-maternidade de 5 (cinco) dias corridos, a partir da data do nascimento ou da adoção;

ou irmãos; e
h) Licença para tratamento de sua saúde ou por motivo de acidente ocorrido em serviço ou de doença 
ocupacional, observada a legislação previdenciária aplicável.

CLÁUSULA QUARTA - Os serviços prestados pelo (a) CONTRATADO (A) devem ser realizados pelo período 
de (_________________) horas semanais, obrigando-se o (a) CONTRATADO (A) a exercer suas atividades em 
horário diurno, noturno ou misto e nos dias da semana indicados, conforme determinações que vierem a ser 
expedidas pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA

a serem prestados.

CLÁUSULA SEXTA - O (A) CONTRATADO (A) obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, às sanções disciplinares no que couber.

Parágrafo Único. O (A) CONTRATADO (A) se obriga a observar as disposições do Código de Conduta e 
Integridade da RioSaúde, e alterações posteriores

CLAÚSULA SÉTIMA - O (A) CONTRATADO (A) declara, sob as penas da lei e sob a possibilidade de rescisão 
do presente, a observância quanto à vedação da acumulação remunerada de cargos, empregos ou funções 
públicas, nos termos do artigo 37, XVI da Constituição Federal de 1988, ressalvadas suas exceções, bem como 
a compatibilidade de horários, se for o caso.

CLÁUSULA OITAVA - O (A) CONTRATADO (A) sujeitar-se-á às normas gerais do CONTRATANTE, que em 

CLÁUSULA NONA - A CONTRATANTE poderá descontar da retribuição paga ao (a) CONTRATADO (a), pelos 
serviços prestados, o valor dos danos e prejuízos por ele (a) causados à Administração Pública, por conduta 
dolosa ou culposa, resultante de negligência, imprudência ou imperícia.

Parágrafo Único - a CONTRATANTE não se responsabiliza por qualquer conduta ilegal por parte do (a) 
CONTRATADO (a).

CLÁUSULA DÉCIMA
Município do Rio de Janeiro, dentro do prazo de 30 (trinta) dias.
As partes elegem o foro da Cidade do Rio de Janeiro para resolver quaisquer divergências relativas a este 
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que se apresente.

2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Rio de Janeiro, _______ de _______________________ de_________.
________________________

Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro- S/A RIOSAÚDE

CONTRATADO
________________________

Testemunha1
________________________

Testemunha 2
________________________

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
EDITAL Nº 029/2025

REGULAMENTA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO PARA ATUAR NAS UNIDADES GERIDAS 
PELA RIOSAUDE GERIDO PELA RIOSAÚDE.

A EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, e conforme autorização contida no Contrato de Gestão nº 251/2023

pessoal por tempo determinado, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988, da Lei Municipal nº 
8.666, de 8 de novembro de 2024 e da Resolução SMS Nº 6289 de 21 de outubro de 2024, para atendimento 
de necessidade temporária de excepcional interesse público, para prestar plantões nas Unidades Geridas pela 
RioSaúde. O presente processo será regido por este Edital e coordenado pela Diretoria de Gestão de Pessoas 
da RIOSAÚDE.

* As vagas previstas nesse Edital são para preenchimento imediato, de modo que o candidato deverá 
estar apto para assumir a função no ato da Convocação.
** Em razão do disposto no Decreto RIO n°. 49286/2021, só serão aceitas as inscrições ou realizadas 

original e cópia
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EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
EDITAL Nº 029/2025

REGULAMENTA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO PARA ATUAR NAS UNIDADES GERIDAS 
PELA RIOSAUDE GERIDO PELA RIOSAÚDE.
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1. DAS VAGAS

� NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL
DESCRIÇÕES DAS ATRIBUIÇÕES
de acordo com o código de ética, competências instituídas, normativas e resoluções pertinentes; Cumprir as 
disposições do Código de Conduta e Integridade da Empresa Pública RioSaúde, garantindo a conformidade 
com as diretrizes institucionais; Executar um atendimento humanizado a todos os pacientes sob seus cuidados; 

do paciente e pela qualidade dos serviços prestados; Compor a equipe multidisciplinar, colaborando a boas 
práticas de atenção integral ao usuário e na promoção de um ambiente de trabalho mais seguro e colaborativo; 

assistencial; Participar de atividades de ensino, capacitações e treinamentos contínuos; Participar da construção 
e execução do plano terapêutico dos pacientes, de acordo com a sua especialidade; Contribuir com as atividades 

proteção de dados pessoais e sensíveis do paciente. .

CARGO
(ÁREA DE 
ATUAÇÃO)

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

SALÁRIO 
BASE

VAGAS 
EFETIVAS

COTAS
REQUISITOS

PPPI² PcD³

ASSISTENTE SOCIAL  30 R$ 3.121,57 9 1 0

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
I-Nível superior completo em 
serviço social, cursado em ins-
tituição de ensino superior re-
conhecida pelo Ministério da 
Educação.

II-Registro ativo, com validade 
e anuidade regular quitada no 
Conselho Regional de Serviço 
Social (CRESS-RJ);

III-Comprovação de, no míni-
mo, 1 (um) ano de experiên-
cia como assistente social, atu-
ando em unidades de pronto 
atendimento, centros de emer-
gências regionais e/ou hospi-
tais.

CIRURGIÃO 
DENTISTA (CIRURGIA 
E TRAUMATOLOGIA 

BUCO-MAXILO-
FACIAL)

24 R$ 4.994,53 1 - -

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
I-Nível superior completo em 
odontologia, cursado em insti-
tuição de ensino superior reco-
nhecida pelo Ministério da Edu-
cação.

II-Registro ativo, com validade 
e anuidade regular quitada no 
Conselho Regional de Odonto-
logia do Rio de Janeiro (CRO-
-RJ).

III-Comprovação de título de 
residência na área de atuação 
(cirurgia e traumatologia buco-
-maxilo facial) ou título de es-
pecialização na área de atua-
ção (cirurgia e traumatologia 
buco-maxilo facial);

IV-comprovação de, no míni-
mo, 03 (três) anos de experiên-
cia como cirurgião buco maxi-
lo facial.

CIRURGIÃO 
DENTISTA 

(HOSPITALAR) 

24 R$ 4.994,53 2 - - REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
I-Nível superior completo em 
odontologia, cursado em insti-
tuição de ensino superior reco-
nhecida pelo Ministério da Edu-
cação.

II-Registro ativo, com validade 
e anuidade regular quitada no 
Conselho Regional de Odonto-
logia do Rio de Janeiro (CRO-
-RJ).

curso de pós-graduação ou re-
sidência em odontologia hos-
pitalar fornecido por instituição 
de ensino superior reconheci-
da pelo Ministério da Educa-
ção; ou título de especialista 
em odontologia hospitalar re-
conhecido pelo Conselho Fe-
deral de Odontologia (CFO).

40 R$ 5.742,15 1 - -

CIRURGIÃO 
DENTISTA 

(Unidade de Pronto 
Atendimento- UPA)

24 R$ 4.994,53 01 -

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
I-Diploma de Ensino Superior 
em Odontologia em Instituição 
de Ensino reconhecida pelo Mi-
nistério da Educação (MEC);
II- Inscrição no órgão de clas-

CRO/RJ ativo, sem restrições, 
não sendo aceitos protocolos, 
requisições ou solicitações de 
registro (apresentar certidão 
de regularidade e certidão de 
nada consta);

de conclusão de pós-gradua-
ção lato sensu (especialização 
ou residência, com carga horá-
ria igual ou superior a 360 ho-
ras - requisito do MEC) em Ci-
rurgia e Traumatologia Buco-

de conclusão de pós-gradu-
ação lato sensu (especializa-
ção ou residência, com carga 
horária igual ou superior a 360 
horas - requisito do MEC) em 
Saúde Pública, Saúde da Fa-
mília ou Saúde Coletiva;
IV-Comprovação mínima de, 
01 (um) ano de experiência 
como Cirurgião-Dentista em 
Unidade de Pronto Atendimen-
to (UPA), Unidade de Atenção 
Primária à Saúde (Clínicas da 
Família ou Centros Municipais 
de Saúde) ou unidades hos-
pitalares, com comprobatório 
(registro em CTPS ou contra-
to/declaração de trabalho que 
conste função e datas).

FARMACÊUTICO 
ONCOLÓGICO

24 R$ 3.228,08 12 2 1

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
I-Nível superior completo em
farmácia.

II-Registro ativo e regular com 
anuidade paga no Conselho Re-
gional de Farmácia (CRF-RJ).

III-Comprovação de pós-gradu-
ação completa na área de on-
cologia.

IV-Comprovação de, no mínimo, 
01 (um) ano de experiência pro-

-
re (farmacêutico oncológico).

FARMACÊUTICO 

24 R$ 3.228,08 2 - - REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
I-Nível superior completo em 
farmácia.

II-Registro ativo e regular com 
anuidade paga no Conselho Re-
gional de Farmácia (CRF-RJ)

III-Comprovação de pós-gra-
duação em farmácia hospita-
lar, ou farmácia clínica e hospi-
talar ou gestão da assistência 
farmacêutica.

IV-Comprovação de, no míni-
mo de 06 (seis) meses de ex-

em que concorre (farmacêu-
tico) em unidades de pronto 
atendimento, centros de emer-
gência regional e hospitais.

30
R$ 3.121,57 

25 5 1

40 R$ 4.162,10 11 2 1

FISIOTERAPEUTA

24 R$ 2.497,26 43 9 2 REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
I-Nível superior completo em Fi-
sioterapia, cursado em instituição 
de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação.

II-Registro ativo, com validade 
e anuidade regular quitada no 
Conselho Regional de Fisiote-
rapia e Terapia Ocupacional 
(CREFITO2).

III-Comprovação de, no mínimo, 
2 (dois) anos de experiência pro-

-
peuta em ambiente hospitalar.

30 R$ 3.121,57 37 7 2

40 R$ 4.162,10 2 - -
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FISIOTERAPEUTA 
INTENSIVISTA 

(ADULTO)

24 R$ 3.228,08 10 2 1 REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
-

sioterapia, cursado em institui-
ção de ensino superior reconhe-
cida pelo Ministério da Educação.

II-Registro ativo, com validade e 
anuidade regular quitada no Con-
selho Regional de Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional (CREFITO2).

III-Comprovação de, no míni-
mo, 2 (dois) anos de experiên-

-
siva adulto.

IV-Comprovação de pós-gra-
duação em terapia intensiva 
(adulto), reconhecida pelo Mi-
nistério da Educação, ou título 
de especialista na área (terapia 
intensiva adulto).

30
R$ 4.035,10 

5 1 -

FISIOTERAPEUTA 
INTENSIVISTA 
PEDIATRICO

24 R$ 3.228,08 1 - - REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
I-Nível superior completo em 
Fisioterapia;

-

III-Comprovação de especiali-
zação em Terapia Intensiva Pe-
diátrica/Neonatal;
IV-Comprovação de, no míni-
mo, 2 (dois) anos de experiên-

-
peuta em ambiente hospitalar 
na área de pediatria.

30
R$ 4.035,10 

1 - -

FISIOTERAPEUTA 
(PEDIÁTRIA)

24
R$ 2.497,26 

8 2 1
REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:

-
sioterapia, cursado em institui-
ção de ensino superior reconhe-
cida pelo Ministério da Educação.

II-Registro ativo, com validade e 
anuidade regular quitada no Con-

III-Comprovação de, no míni-
mo, 2 (dois) anos de experiên-

-
sioterapeuta em ambiente hos-
pitalar na área de pediatria.

30
R$ 3.121,57 

2 - -

FÍSICO MÉDICO 12 R$ 4.491,06 3 1 -

REQUISITOS OBRIGATÓRIO:
I-Diploma de curso de gradua-
ção de nível superior em Físi-
ca; ou Física Médica, fornecido 
por instituição de
ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação.

em Medicina Nuclear emitido 
pela Associação Brasileira de 
Física Médica; ou

Medicina Nuclear reconhecido 
pelo Ministério da Educação.

Radioproteção em Medicina 
Nuclear emitido pela Comissão 
Nacional de Energia Nuclear.

FÍSICO MÉDICO 
RADIOLOGISTA

12 R$ 4.491,06 7 1 -

REQUISITOS OBRIGATÓRIO:
I-Diploma de curso de graduação 
de nível superior em Física; ou Fí-
sica Médica, fornecido por institui-
ção de ensino superior reconheci-
da pelo Ministério da Educação.

em Medicina Nuclear emitido 
pela Associação Brasileira de 
Física Médica; ou

Medicina Nuclear reconhecido 
pelo Ministério da Educação.

Radioproteção em Medicina 
Nuclear emitido pela Comissão 
Nacional de Energia Nuclear.

FONOAUDIÓLOGO

24 R$ 2.497,26 15 3 1

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
I-Nível superior completo em 
fonoaudiologia, cursado em 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da 
Educação.

II-Registro ativo, com valida-
de e anuidade regular quitada 
no Conselho Regional de Fo-
noaudiologia do Rio de Janei-
ro (CREFONO1).

III-Comprovação de, no míni-
mo, 1 (um) ano de experiência 
como fonoaudiólogo, atuando 
em ambiente hospitalar.

30 R$ 3.121,57 12 2 1

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
I-Nível superior completo em 
fonoaudiologia, cursado em 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da 
Educação.

II-Registro ativo, com valida-
de e anuidade regular quitada 
no Conselho Regional de Fo-
noaudiologia do Rio de Janei-
ro (CREFONO1).

III-Comprovação de, no míni-
mo, 1 (um) ano de experiên-
cia como fonoaudiólogo, atu-
ando em ambiente hospitalar 
(adulto).

NUTRICIONISTA

24 R$ 2.497,26 5 1 - REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
I-Nível superior completo em 
nutrição, cursado em institui-
ção de ensino superior reco-
nhecida pelo Ministério da Edu-
cação.

II-Registro ativo, com valida-
de e anuidade regular quitada 
no Conselho Regional de Nu-
tricionistas do Rio de Janeiro 
(CRN-4).

III-Comprovação de título de 
residência e/ou título de espe-
cialização e/ou Pós-graduação 
completa em nutrição clínica, 
nutrição clínica hospitalar e/ou 
terapia nutricional.

IV-Comprovação de, no míni-
mo, 2 (dois) anos de experiên-

nutricionista clínica em unida-
des de pronto atendimento, 
centros de emergências regio-
nais e/ou hospitais.

30 R$ 3.121,57 23 5 1

40 R$ 4.162,10 9 2 -

NUTRICIONISTA
BANCO DE LEITE 

MATERNO)
30 R$ 3.121,57 1 - -

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
I-Nível superior completo em 
nutrição.

II-Registro no Conselho Re-
gional de Nutricionistas (CRN-
-RJ) regular e dentro da valida-
de com comprovação da anui-
dade paga.

III-Comprovação de no míni-
mo 01 (um) ano de experiên-

nutricionista em banco de leite 
humano ou postos de coleta de 
leite humano.

IV-curso de aperfeiçoamento 
em processamento e controle 
de qualidade do leite humano.
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ODONTOLOGO 
BUCOMAXILOFACIAL

30 R$ 6.243,16 1 - -

REQUISITOS OBRIGATÓ-
RIOS:

I- Nível superior completo em 
Odontologia;

II- Registro ativo e regular com 
anuidade paga no conselho re-
gional de odontologia (cro-rj)

III-Comprovação de título de 
residência na área de atuação 
(cirurgia e traumatologia buco-
-maxilo facial) ou título de es-
pecialização na área de atua-
ção (cirurgia e traumatologia 
buco-maxilo facial);

IV-Comprovação de, no míni-
mo, 03 (três) anos de experiên-
cia como cirurgião buco maxi-
lo facial.

PSICÓLOGO

24 R$ 2.497,26 4 1 - REQUISITOS OBRIGATÓ-
RIOS:

I-Nível superior completo em 
psicologia, cursado em insti-
tuição de ensino superior reco-
nhecida pelo Ministério da Edu-
cação.

II-Registro ativo, com validade 
e anuidade regular quitada no 
Conselho Regional de Psico-
logia do Rio de Janeiro (CRP-
-RJ).

III-Comprovação de, no míni-
mo, 1 (um) ano de experiência 
como psicólogo, atuando em 
ambiente hospitalar.

30 R$ 3.121,57 15 3 1

TERAPEUTA 
OCUPACIONAL

30
R$ 4.099,99

11 2 1

REQUISITOS OBRIGATÓ-
RIOS:

I-Nível superior completo em 
terapia ocupacional, cursado 
em instituição de ensino supe-
rior reconhecida pelo Ministério 
da Educação.

II-Registro ativo, com validade 
e anuidade regular quitada no 
Conselho Regional de Fisiote-
rapia e Terapia Ocupacional 
(CREFITTO2).

III-Comprovação de, no míni-
mo, 1 (um) ano de experiên-
cia como terapeuta ocupacio-
nal, atuando em ambiente hos-
pitalar.

ENFERMEIRO
(GENERALISTA)

30 R$ 3.121,57 155 33 8 REQUISITOS OBRIGATÓ-
RIOS:

I-Nível superior completo em 
enfermagem;

II-Registro ativo e regular com 
anuidade paga no Conselho 
Regional de Enfermagem (CO-
REN-RJ);

IV-Comprovação de, no míni-
mo, 02 (dois) anos de experi-
ência em clínica médica ou ci-
rúrgica.

REQUISITOS DESEJÁVEIS:

I-Comprovação de pós-gradua-
ção em clínica médica ou cirúr-
gica ou título de residência em 
clínica médica ou cirúrgica.

II-Curso de aperfeiçoamento 
em enfermagem com carga ho-
rária mínima 170 horas conclu-
ído nos últimos 2 (dois) anos. 

40
R$ 4.162,10 

44 9 2

ENFERMEIRO
(COMUNICAÇÃO 

FAMILIAR) 

30 R$ 3.121,57 4 1 - REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
I-Diploma de nível superior 
completo em enfermagem;

II-Registro no COREN-RJ ativo;

III-Comprovação de, no míni-
mo, 01 (um) ano de experiên-
cia atuando no cargo em que 
concorre (enfermeiro) em uni-
dade de urgência e emergên-
cia e/ou hospitalar.

REQUISITOS DESEJÁVEIS:
I-Comprovação de conclusão 
em Pós-graduação na área da 
saúde;

II-Comprovação de, no míni-
mo, 01 (um) ano de experiên-
cia em operar os dois sistemas 
da área de saúde - SISREG e 
ser público;

II-Comprovação de, no míni-
mo, 01 (um) ano em atividades 
que envolvam atendimento ao 
público;

III-Comprovação de curso de 
aperfeiçoamento em comuni-
cação não violenta e/ou media-

de curso de aperfeiçoamento 
em informática incluindo paco-

horária mínima de 80hs.

40
R$ 4.162,10 

4 1 -

ENFERMEIRO
(CTI PEDIÁTRICO) 

30 R$ 3.121,57 2 - - REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
I-Diploma de nível superior 
completo na área de atuação;

-

- dentro da validade e anuida-
de paga;

III-Comprovação de, no míni-
mo,02 (dois) anos de habilida-
de e atuação em procedimen-
to de PICC (apresentar decla-
ração de procedimentos reali-
zados).

IV -Comprovação de, no míni-
mo,02 (dois) anos atuando em 
CTI Pediátrico. 

40 R$ 4.162,10 1 - -

ENFERMEIRO
(CENTRO CIRÚRGICO 

E CME)

30 R$ 3.121,57 27 5 1 REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
I-Nível superior completo em 
enfermagem;

II-Registro ativo e regular com 
anuidade paga no Conselho 
Regional de Enfermagem (CO-
REN-RJ);

III-Comprovação de pós-gra-
duação em centro cirúrgico ou 
CME ou título de residência em 
centro cirúrgico ou CME;

IV-Comprovação de, no míni-
mo, 02 (dois) anos de experi-
ência em centro cirúrgico ou 
CME.

REQUISITOS DESEJÁVEIS:
I-Curso de aperfeiçoamento 
em enfermagem com carga ho-
rária mínima 170 horas conclu-
ído nos Últimos 2 (dois) anos.

40 R$ 4.162,10 5 1 -
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ENFERMEIRO
(CTI ADULTO)

30 R$ 3.121,57 30 6 1 REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
I-Nível superior completo em 
enfermagem;

II-Registro ativo e regular com 
anuidade paga no Conselho 
Regional de Enfermagem (CO-
REN-RJ);

III-Comprovação de, no míni-
mo, 02 (dois) anos de experi-
ência em cuidados intensivos 
de pacientes adulto.

REQUISITOS DESEJÁVEIS:

I-Comprovação de pós-gradua-
ção em cuidados intensivos ou 
título de residência em terapia 
intensiva adulto;
II-Curso de aperfeiçoamento 
em enfermagem com carga ho-
rária mínima 170 horas conclu-
ído nos últimos 2 (dois) anos. 

40 R$ 4.162,10 3 1 -

ENFERMEIRO 
INTENSIVISTA 

(ADULTO)

30 R$ 4.035,10 8 REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
I-Nível superior completo em 
enfermagem;

II-Registro ativo e regular com 
anuidade paga no Conselho 
Regional de Enfermagem (CO-
REN-RJ);

III-Comprovação de pós-gradu-
ação em cuidados intensivos 
ou título de residência em tera-
pia intensiva adulto;

IV-Comprovação de, no míni-
mo, 02 (dois) anos de experi-
ência em cuidados intensivos 
de pacientes adulto.

REQUISITOS DESEJÁVEIS:

II-Curso de aperfeiçoamento 
em enfermagem com carga ho-
rária mínima 170 horas conclu-
ído nos últimos 2 (dois) anos.

40 R$ 5.380,12 1

ENFERMEIRO 
(INFECTOLOGISTA)

30 R$ 3.121,57 2 - - REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
I-Nível superior completo em 
enfermagem.

II-Registro ativo e regular com 
anuidade paga no Conselho 
Regional de Enfermagem (CO-
REN-RJ).

III-Comprovação de pós-gradu-
ação completa na área de atu-
ação (infectologia e ou controle 
de infecção hospitalar).

IV-Comprovação de, no míni-
mo, de 02 (dois) anos de expe-
riência na área de atuação (in-
fectologia ou controle de infec-
ção hospitalar).

40 R$ 4.162,10 5 1 -

ENFERMEIRO 
SANITARISTA 
(VIGILÂNCIA 

HOSPITALAR NVH)

40 R$ 5.380,12 1 - -

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
I-Nível superior completo em 
enfermagem;

II-Registro ativo e regular com 
anuidade paga no conselho re-
gional de enfermagem (CO-
REN-RJ);

III-Comprovação de, no míni-
mo, de 01 (um) ano de expe-
riência atuando em vigilância 
epidemiológica (hospitalar ou 
em CAP).

ENFERMEIRO 
ESTOMOTERAPEUTA 

(GELP) OU 
DERMATOLÓGICO

40 R$ 5.380,12 4 1 -

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
I-Nível superior completo em 
enfermagem;

II-Registro ativo e regular com 
anuidade paga no conselho re-
gional de enfermagem (CO-
REN-RJ).

III-Comprovação de pós-gradu-
ação completa em estomotera-
pia ou enfermagem dermatoló-
gica ou cuidados com a pele.

IV-Comprovação de, no míni-
mo, de 02 (dois) anos de expe-
riência atuando como membro 
de grupo de lesões em unida-
de hospitalar. 

ENFERMEIRO 
(ONCOLOGIA)

30 R$ 3.121,57 2 - - REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
I -Nível superior completo em 
enfermagem;
II-Registro ativo e regular com 
anuidade paga no conselho re-
gional de enfermagem (CO-
REN-RJ);

III-Comprovação de pós-gradu-
ação em oncologia ou título de 
residência em oncologia ou he-
matologia

IV-Comprovação de, no míni-
mo, 02 (dois) anos de experi-
ência em oncologia.

40 R$ 4.162,10 2 - -

ENFERMEIRO 
(GESTÃO DE 

QUALIDADE E 
SEGURANÇA DO 

PACIENTE EM 
SAÙDE)

40 R$ 4.162,10 2 - -

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
I-Diploma de Nível superior 
completo em enfermagem;

II-Registro ativo e regular com 
anuidade paga no Conselho 
Regional de Enfermagem (CO-
REN-RJ) - regular e dentro da 
validade com comprovação da 
anuidade paga;

III-Comprovação de conclusão 
de especialização de gestão de 
qualidade e segurança do pa-
ciente em saúde, com, no míni-
mo 360 horas;

IV-Comprovação de, no míni-
mo, 03 (três) anos de experiên-
cia atuando como enfermeiro 
na área de atuação (gestão da 
qualidade e segurança do pa-
ciente em saúde).

ENFERMEIRO 
HEMOTERAPIA 

30 R$ 3.121,57 1 - -

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
I - Nível superior completo em 
enfermagem.

II-Registro ativo e regular com 
anuidade paga no Conselho 
Regional de Enfermagem (CO-
REN-RJ).

III-Comprovação de título de 
residência ou título de especia-
lização ou pós-graduação com-
pleta, na área de atuação (he-
moterapia).

IV-Comprovação de, no míni-
mo, 01 (um) ano de experiên-
cia na área de atuação (hemo-
terapia) em unidade hospitalar

ENFERMEIRO 
(EMERGENCISTA)

30 R$ 3.121,57 1 - - REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
I-Nível superior completo em 
enfermagem;

II-Registro ativo e regular com 
anuidade paga no Conselho 
Regional de Enfermagem (CO-
REN-RJ);

III-Comprovação, por meio de 

(urgência e emergência e/ou cui-
dados com pacientes críticos);

40 R$ 4.162,10 1
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-

IV-Comprovação de, no míni-
mo, 01(um) ano de experiência 
atuando como enfermeiro no 
setor de emergência (sala ver-
melha e/ou sala amarela).

REQUISITOS DESEJÁVEIS:
I- comprovação, por meio de 

-
feiçoamento na área de atua-
ção. (serão aceitos os seguin-
tes cursos para atribuição da 
pontuação:

aluno);
�curso ACLS - American He-

de aluno);

aluno);

aluno);

aluno);

ENFERMEIRO
(NIR)

30 R$ 3.121,57 1 - - REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
I-Nível superior completo em 
enfermagem;

II-Registro ativo e regular com anui-
dade paga no Conselho Regional 
de Enfermagem (COREN-RJ);

III-Comprovação, por meio de 
declaração de trabalho, de co-
nhecimento atuando com as 
plataformas SISREG, SER e 
SMSRIO;

IV-Comprovação, por meio de 
declaração de trabalho, de atu-
ação na gestão de leitos da 
unidade (declaração de traba-
lho atuando no giro de leitos da 
unidade);

V-Comprovação, por meio de 

de curso com carga horária mí-
nima de 80 horas de noções de 

REQUISITOS DESEJÁVEIS:
I-Comprovação de, no mínimo, 
01(um) ano de experiência atu-
ando como enfermeiro no NIR 
de unidades públicas ou priva-
das de saúde.

40 R$ 4.162,10 1 - -

ENFERMEIRO 
(NEFROLOGIA)

30 R$ 3.121,57 1 - - REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
I-Nível superior completo em 
enfermagem;

II-Registro ativo e regular com 
anuidade paga no Conselho 
Regional de Enfermagem (CO-
REN-RJ);

III-Comprovação, por meio de 

área de atuação. (nefrologia);

IV-Comprovação de, no míni-
mo, 01(um) ano de experiência 
atuando como enfermeiro na 
área da atuação (nefrologia).

40 R$ 4.162,10 1 - -

ENFERMEIRO

PROGRAMA DE 
TRANSPLANTES - 

CIHDOTT (Comissão 
Intra-Hospitalar para 
Doação de Órgãos 

e Tecidos para 
Transplantes)

30 R$ 3.121,57 1 - - REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
I-Nível superior completo em 
enfermagem;

II-Registro ativo e regular com 
anuidade paga no Conselho 
Regional de Enfermagem (CO-
REN-RJ);

III-Comprovação, por meio de 

na área de atuação. (programa 
de transplantes);

IV- Comprovação de, no míni-
mo, 01(um) ano de experiência 
atuando como enfermeiro na 
área da atuação (programa de 
transplantes - CIHDOTT).

40
R$ 4.162,10 

1 - -

* Excepcionalmente, consideran
poderá sofrer alteração dada à necessidade da empresa e a disponibilidade do trabalhador, a ser realizada por 
aditivo contratual, sendo o salário base acrescido/reduzido na proporcionalidade da variação da carga horária.
¹ Cadastro de Reserva;
² Cotas para Pessoas Pretas, Pardas e Indígena;

2. ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
2.1. O processo seletivo é composto pelas seguintes etapas:
a) Inscrição on-line pelo endereço eletrônico https://prefeitura.rio/rio-saude/processo-seletivo/;

c) Publicação de resultado para Recurso;
d) Análise de recurso;
e) Resultado pós-recurso e homologação;

que comprovam as autodeclarações feitas na inscrição (escolaridade, especialização, experiência, naturalidade);

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INSCRIÇÃO:
3.1. O candidato deverá ser brasileiro ou brasileiro naturalizado e preencher os requisitos obrigatórios solicitados 
para exercer o cargo.
3.2. O candidato deverá preencher a inscrição on-line, disponível nos dias 22/01/2025 às 10h00min a 
24/01/2025 até às 10h00min no endereço https://prefeitura.rio/rio-saude/processo-seletivo/ e acessar a página 
PROCESSOS SELETIVOS ABERTOS.
3.3. O candidato deverá preencher corretamente todos os campos, incluindo os requisitos para a pontuação 

ITENS I, ANEXO II, quando aplicável, e ANEXO III, que deverão ser 
comprovados com documentação legível e original na hipótese de chamamento para etapa comprobatória.

do candidato do processo seletivo.
3.5. A autodeclaração dos requisitos obrigatórios sem a devida comprovação documental implicará 

3.6. A autodeclaração dos requisitos desejáveis sem a devida comprovação documental implicará 

3.6. A autodeclaração dos requisitos da tabela padrão para pontuação de currículo nos editais SMS-Rio (ANEXO 
III)
processo seletivo.

4. DA RESERVA DAS VAGAS PARA NEGROS E INDÍGENAS

reservado a candidatos negros e índios, o equivalente a 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas neste Edital;
4.2. De acordo com o estabelecido no Decreto Rio nº 42.574, de 18/11/2016, no ato da inscrição, o candidato 
deverá declarar expressamente a condição de negro ou índio, conforme o quesito utilizado pela Fundação 

4.3. Caso o candidato não se autodeclarar no ato da inscrição, não será permitida qualquer alteração posterior 
à data do término das inscrições;

pela reserva de vagas.
4.5. A comprovação da autodeclaração de negro considerará o fenótipo apresentado pelo candidato e levará em 
conta as informações existentes, fornecidas ou não pelo candidato, que auxiliem na análise acerca da condição 
do candidato como negro.
4.6. A comprovação da autodeclaração de indígena será realizada por meio de carta de recomendação assinada 
pelo cacique da comunidade à qual pertence o candidato, constando a respectiva etnia, e/ou a assinatura do 
representante da Fundação Nacional do Índio (FUNAI).
4.7. Constatada a falsidade da declaração a que se refere o item 4.2 deste Título, será o candidato eliminado do 

administrativo no qual lhe seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis.
4.8. As vagas reservadas a candidatos negros e indígenas, caso não sejam preenchidas, serão revertidas para 
o quadro de vagas regulares.

obtida.

5. DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
5.1. Fica reservado no presente processo seletivo 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas para pessoas com 

conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 4.950 de 02/12/2008, Lei Municipal n.º 2.111 de 10/01/1994, na 
Lei Municipal n.º 645 de 05/11/1984 e no Decreto Municipal n.º 5.890, de 16/06/1986.

somente às vagas regulares, não sendo permitida qualquer alteração posterior à data do término das inscrições.

quadro de vagas regulares.

condições com os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação do ANEXO III.

determinado por meio de Perícia Médica.

conforme o disposto na legislação vigente.

avaliação da medicina ocupacional, concorrerá, somente, às vagas regulares.
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al ou apresentar paralisia cerebral, o candidato 
deverá exibir, também, exame audiométrico, laudo oftalmológico com acuidade visual ou parecer neurológico, 
respectivamente, dentro do prazo de validade de 30 (trinta) dias, contados da data da emissão até a da 
apresentação.

com as atribuições do cargo a ser ocupado.

exercício das atividades do cargo, será eliminado do processo seletivo.

Edital.

6. DA ETAPA COMPROBATÓRIA

a) Documentos comprobatórios dos títulos/diplomas autodeclarados durante inscrição on-line (original e cópia), 
conforme ITENS I, ANEXO II, quando aplicável, e ANEXO IIII deste Edital - Requisitos Obrigatórios, Requisitos 
Desejáveis e Requisitos da tabela padrão para pontuação de currículo nos editais SMS-Rio - Resolução SMS Nº 
6289 de 21 de outubro de 2024 (caso tenha declarado possuí-los);
b) Documentos comprobatórios do tempo de experiência autodeclarados durante a inscrição on-line (CNES, 
Carteira de Trabalho física ou digital - contendo páginas de experiência e foto ou contrato de trabalho), conforme 
ITENS I,ANEXO II, quando aplicável, e ANEXO IIII deste Edital - Requisitos Obrigatórios, Requisitos Desejáveis 
e Requisitos da tabela padrão para pontuação de currículo nos editais SMS-Rio - Resolução SMS Nº 6289 de 21 
de outubro de 2024 (caso tenha declarado possuí-los);
c) Demais documentos comprobatórios autodeclarados durante a inscrição on-line (Declarações, Certidões, 
Cópias autenticadas e demais documentos condizentes com o requisito autodeclarado).
d) Ser brasileiro OU NATURALIZADO - Certidão Positiva de Naturalização OU Ação de Concessão de 
Naturalização
e) Carteira de Identidade e CPF (original e cópia);

item 1 - Requisitos 
obrigatórios (original e cópia);

Conselho ativo (original e cópia);
6.2. O candidato convocado deverá entregar toda documentação exigida, em envelope no local, data e horário 
estabelecido na divulgação da etapa comprobatória, no .
6.3. Serão conferidos todos os documentos relativos aos Requisitos solicitados neste edital (tabela de vagas - 
item 1, ANEXO II, quando aplicável, e ANEXO III).

ANEXO II, 
quando aplicável, e ANEXO III deste Edital.
6.5. O currículo deve ser construído e apresentado na sequência conforme ANEXO III.
6.6. Serão conferidos demais documentos solicitados nesta fase.

tradução feita por Tradutor Juramentado.
6.8. É de responsabilidade exclusiva do candidato o preenchimento correto e a veracidade das informações 
prestadas.
6.9. O não cumprimento dessas exigências implica na eliminação do candidato, bem como o não atendimento da 
pontuação mínima exigida neste Edital (029/2025).
6.10. As demandas para chamamento comprobatório serão aplicadas quando da necessidade de contratação 

apresentada no Resultado Pós-recurso (ANEXO I).
6.11. Para demais chamamentos, a lista será divulgada através da publicação no  e envio 
de e-mail, cadastrado no ato da inscrição.
6.12. O não comparecimento no dia, hora e local marcados implicará na DESCLASSIFICAÇÃO do candidato 
convocado.

7. DO PROCESSO ADMISSIONAL
7.1. O processo admissional, última etapa do processo seletivo, é composto por exame admissional, escolha de 

de contrato de trabalho.
7.2. A publicação para convocação dos candidatos será através da publicação no , 
apresentando data, horário e local de apresentação.
7.3. Só serão convocados os candidatos que já passaram pela etapa comprobatória e seguiram as normas 
estabelecidas para aprovação na etapa (item 6).
7.4. Para o processo admissional são solicitados os seguintes documentos/comprovações:
a). Trazer os formulários de admissão devidamente impressos e preenchidos;
b) Entrar no site http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial

c) Documentos comprobatórios dos títulos autodeclarados durante inscrição on-line - original e cópia;
d) ASO (Atestado de saúde ocupacional) - realizado no dia da admissão - original;
e) 01 (uma) foto 3x4 colorida e recente - original;
f) Carteira de Identidade - original e cópia;
g) CPF (original e cópia);
h) Título de Eleitor, com respectivos comprovantes da última eleição - 1º e 2º turno - (original e cópia) / Certidão 
de Quitação Eleitoral - original;
i) Comprovante de vacinação atualizada (DT adulto, Hepatite B) + vacinação COVID-19 - original e cópia;

cópia;
l) Certidão de nascimento, se solteiro ou, Certidão de Casamento, se casado - original e cópia;
m) Cédula do PIS ou cartão cidadão - caso não tenha, apresentar declaração de NADA CONSTA da Caixa 
Econômica Federal (PIS) - original e cópia;

o) CPF e carteira de identidade dos dependentes para Imposto de Renda - original e cópia;
p) Carteira de vacinação de dependentes com idade inferior a 07 (sete) anos e declaração de frequência escolar, 
se idade superior a 07 (sete) anos - original e cópia;

q) Carteira do conselho (CREMERJ, COREN ETC.), comprovante de pagamento/parcelamento da anuidade 
atual e certidão negativa - original e cópia;
r) Comprovante da declaração de Imposto de Renda Atual, somente parte da declaração de Bens e Direitos 
- cópia;
s) Comprovante de escolaridade - original e cópia - (ensino médio, ensino médio técnico / Superior / Especializações/ 
Mestrado / Doutorado);

u) Cartão original de transporte público e cópia do comprovante de desincompatibilização do antigo empregador;
v) Declaração de cargo público não acumulável ou REQUERIMENTO DE ACUMULAÇÃO
x) Carta de naturalização, se estrangeiro - original e cópia.
7.5. A não entrega dos documentos descritos acima implica implicará na DESCLASSIFICAÇÃO do candidato 
convocado.

8. DO PRAZO E DOS RECURSO
8.1. Após a etapa de análise de pontuação, a tabela com a pontuação e o nome completo do candidato é 

8.3. O candidato poderá solicitar recurso, conforme data, local e horário estipulados em cronograma (ANEXO I),

errado, pontuação errada, esquecimento de citar na inscrição algum curso, titulação e/ou experiência.

o recorrente dar entrada no seu pedido diretamente no seguinte endereço: Rua Dona Mariana, nº 48 - Botafogo, 
Rio de Janeiro, CEP.: 22.280-020, conforme cronograma no ANEXO I. O recurso deverá ser formulado por escrito 
e em petição devidamente fundamentada e endereçada à Diretoria de Gestão de Pessoas da RIOSAÚDE, que 
poderá rever sua posição;
8.6. O Resultado obtido, após avaliação dos recursos pela Diretoria de Gestão de Pessoas da RIOSAÚDE, será 
publicado no , conforme cronograma do ANEXO I.

9. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PÓS-RECURSO

(ANEXO I)

candidato no ato da inscrição.

10. DA VALIDADE:
10.1. Processo Seletivo - O prazo de validade deste processo seletivo será de 01 (um) ano a contar da data 
da homologação pela RIOSAÚDE, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período, de acordo com os 
interesses e necessidades da RIOSAÚDE.
10.2. Contrato de Trabalho - Para os aprovados e convocados para admissão, o contrato de trabalho, que deverá 
ser assinado, será de 01 (um) ano observado o excepcional interesse público, podendo ser prorrogado, caso 
a necessidade persista, nos termos da Lei Municipal nº 8.666, de 08 de novembro de 2024, preferencialmente 
mediante termo por escrito, obedecendo ao limite máximo de prorrogação determinado na Legislação Municipal.

11. DA REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E DIREITOS:
11.1. O Vencimento base corresponderá à categoria relacionada no item 1 deste edital.
11.2. Excepcionalmente, por necessidade de serviço, em caso ultrapassado o limite legal da jornada semanal, 
haverá remuneração do serviço extraordinário, mediante consentimento por escrito do contratado;
11.3. O contratado terá direito aos seguintes benefícios:
a) Alimentação coletiva em refeitório na localidade da prestação dos serviços ou Vale Refeição/Alimentação, 
conforme delimitado no Contrato de Gestão;
b) Auxílio Transporte, nos termos da Lei 7.418/1985.
11.4. A contratação por tempo determinado reger-se-á exclusivamente pelo disposto na Lei Municipal nº 
8.666/2024, não havendo incidência direta ou subsidiária das disposições do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - CLT ou da Lei Municipal nº 94, de 14 de março de 1979 - Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Poder Executivo do Município do Rio de Janeiro, assegurando-se os seguintes 
direitos aos contratados:
a) décimo terceiro salário;
b) jornada de trabalho conforme o item 1 deste Edital;
c) descanso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;
d) licença remunerada de 30 (trinta) dias corridos, a cada 12 (doze) meses trabalhados, em valor equivalente à 
média das remunerações percebidas no período;
e) licença-maternidade de 120 (cento e vinte) dias corridos, para a mãe biológica e adotiva, independentemente 
da idade do adotado;
f) licença-maternidade de 5 (cinco) dias corridos, a partir da data do nascimento ou da adoção;

ou irmãos; e
h) licença para tratamento de sua saúde ou por motivo de acidente ocorrido em serviço ou de doença ocupacional, 
observada a legislação previdenciária aplicável.
11.5. Será aplicado aos contratados nos termos da Lei Municipal nº 8.666/2024 o Regime Geral de Previdência 
Social.

Municipal nº 8.666/2024.
11.7. O décimo terceiro salário será correspondente a 1/12 (um doze avos) da remuneração a que o contratado 
faça jus por mês de exercício no respectivo ano, considerando-se como mês integral a fração igual ou superior 
a 15 (quinze) dias.
11.8. No caso de extinção do contrato por tempo determinado, o contratado fará jus ao recebimento proporcional 
das parcelas previstas nos incisos II e V do artigo 5º da Lei Municipal nº 8.666/2024, calculadas na proporção de 
1/12 (um doze avos) por mês de efetivo exercício.

12. HIPÓTESES DE RESCISÃO DO CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO
12.1. O contrato de pessoal por tempo determinado para atendimento de necessidade temporária de excepcional 
interesse público na área de saúde pública será extinto nas hipóteses previstas em lei, em especial naquelas 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ANEXO I do presente Edital.
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13.2. Não serão aceitas inscrições por procuração, nem documentos enviados via fax ou via postal, ou por outro 
meio que não o estabelecido neste edital.
13.3. Em nenhuma hipótese haverá devolução de cópia de documentos apresentados nas etapas comprobatórias 
e de admissão.
13.4. Não caberá recurso contra o Resultado Pós Recuso do Processo Seletivo.
13.5. Todo o processo referente à análise comprobatória (item 6) e de documentação admissional (item 7) estará 
a cargo da Direção de Gestão de Pessoas da RIOSAÚDE e equipe técnica, em caso de análise documental de 
requisitos técnicos/assistenciais para a função;
13.6. Em caso de empate serão considerados os seguintes critérios de desempate, nessa ordem:
a) A observância do parágrafo único do art. 27 da Lei nº 10.741/2003 com redação dada pela Lei nº 14.423/2022 
(Estatuto da Pessoa Idosa);
b) Maior idade, considerando dia, mês e ano;
c) Exercício efetivo da função de jurado, nos termos do artigo 440 do Código de Processo Penal, no período 
compreendido entre a data de entrada em vigor da Lei nº 11.689/2008 e a data de término das inscrições para 
este concurso

inferior a 100 (cem) pontos nos requisitos 
listados no ANEXO III, bem como aquele que deixar de apresentar a documentação exigida na etapa 
comprobatória - item 6 e na etapa de admissão - item 7 deste Edital.
13.8. É de responsabilidade exclusiva do candidato o preenchimento correto e a veracidade das informações no 
ato da inscrição.
13.9. Erros no preenchimento na inscrição e autodeclarações sem comprovação documental implicaram na 

13.10. O responsável pelo processo seletivo possui o direito de solicitar a documentação comprobatória de 
quaisquer informações referentes às comprovações apresentadas.

13.12. As comprovações acadêmicas se darão mediante declaração em papel timbrado com assinatura do 
responsável pela Instituição.
13.13. Produção no prelo, bem como artigos aceitos e não publicados não devem ser pontuados.

RIOSAÚDE, e será disponibilizada através do 

13.15. A escala de serviço do contratado será estabelecida pela RIOSAÚDE
no item 1

prerrogativas do presente edital, sendo convocado o candidato subsequente.
13.17. É de inteira responsabilidade do candidato a atualização cadastral. Assim sendo, sempre que necessário, 
o candidato deverá vir na Sede da RIOSAÚDE - Rua Dona Mariana, nº 48 - Botafogo, Rio de Janeiro, CEP.: 
22.280-020 - para atualizar seus dados pessoais, como telefone e endereço.
13.18. Em caso de acumulação de cargos, Empregos ou Funções Públicas, a contratação está condicionada à 
formal comprovação legal de acumulação, bem como a compatibilidade da carga horária de trabalho.
13.19. Em relação à acumulação de cargos, na hipótese de haver mais de 02 (dois) vínculos públicos, o candidato 
deverá optar pelos 02 (dois) vínculos que melhor atendam suas necessidades, não podendo acumular 03 (três) 
ou mais matrículas dentro da esfera pública (Municipal, Estadual e Federal).
13.20. A comprovação de acumulação legal de cargos, empregos ou funções públicas é de inteira responsabilidade 
do candidato, não se responsabilizando a RIOSAÚDE por qualquer conduta ilegal por parte do candidato.
13.21. No processo de contratação será novamente conferida a pontuação apresentada, além do documental 

subsequente.

estabelecidas no item 1 deste Edital, sendo que o não comparecimento no dia e hora marcados pela Diretoria de 

ofertadas poderão ser convocados, de acordo com as necessidades da Administração Pública Municipal, 
observado o prazo limite estabelecido no item 10.1 deste Edital.
13.24. Além da documentação exigida no item 6 
apresentar os documentos complementares à formalização dos respectivos contratos de trabalho por tempo 
determinado (item 7), de acordo com o Edital de Convocação expedido pela Diretoria de Gestão de Pessoas 
da RIOSAÚDE.
13.25. Os contratos de trabalho por tempo determinado serão regidos de acordo com os dispositivos da Lei 
Municipal 8.666/2024, a teor do comando inserto no art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988.
13.26. A RIOSAÚDE
com esta empresa pública rescindidos por justa causa, em qualquer das hipóteses do artigo 482 da CLT ou do 
artigo 12, parágrafo único, da Lei Municipal nº 8.666/2024, nos últimos 05 (cinco) anos.
13.27. Os casos omissos ou não expressamente previstos neste Edital serão resolvidos pela Diretoria de Gestão 
de Pessoas da RIOSAÚDE, aplicando-se a estas situações as normas legais cabíveis.
13.28. Todos os dados pessoais e documentos do candidato, apresentados ao longo do processo seletivo; são 
tratados e protegidos pela RIOSAÚDE e, em observância à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei nº 
13.709/2018 - e ao Decreto Rio nº 49.558/2021.

de serviço em razão da vinculação aos convênios celebrados entre RIOSAÚDE e Secretaria Municipal de Saúde, 
desde que mantido o cargo para o qual foi admitido.
13.30. A lotação do contratado RIOSAÚDE, podendo haver realocação 
temporário, tendo em vista a essencialidade dos serviços a serem prestados nas unidades de saúde.
13.31. A transferência por parte do contratante poderá ser validada a qualquer momento, respeitando os prazos 

13.32. É vedada a celebração de novo contrato por tempo determinado com o mesmo contratado, no período 
de 3 (três) meses após a extinção do contrato anterior, nos moldes do artigo 4º da Lei Municipal nº 8.666/2024;

13.34. A divulgação do número de vagas em edital consiste em mera estimativa da RIOSAÚDE da necessidade 
temporária de excepcional interesse público, e não gera direito adquirido à contratação por tempo determinado 

à ordem cronológica dos editais anteriormente publicados que estejam vigentes e com aprovados remanescentes, 

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 2025.

ANEXO I
CRONOGRAMA

DATA / HORÁRIO EVENTO

21/01/2025 / 06h00min PUBLICAÇÃO NO D.O.

21/01/2025 / 17h00min PUBLICAÇÃO NO SITE

22/01/2025 / 10h00min INÍCIO DAS INSCRIÇÕES ON-LINE

24/01/2025 / 10h00min TÉRMINO DAS INSCRIÇÕES ON-LINE

27 E 28/01/2025 / 10h30min ANÁLISE DA PONTUAÇÃO DOS INSCRITOS

29/01/2025 / 06h00min PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PARA RECURSO

30/01/2025 / 08h00min à 12h00min
PRAZO PARA RECURSO
LOCAL: nos termos do estabelecido no item 8.5 deste Edital

03/02/2025 / 06h00min RESULTADO PÓS-RECURSO, HOMOLOGAÇÃO e COMPROBATORIO

Obs.: As publicações referentes a este processo seletivo serão disponibilizadas no 
do Rio de Janeiro.

ANEXO II
CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO - REQUISITOS DESEJÁVEIS CLASSIFICATÓRIOS QUANDO APLICÁVEIS

CARGO: ENFERMEIRO
ÁREA DE ATUAÇÃO: HOSPITALAR

DOCUMENTOS PARA ANÁLISE DE CURRÍCULO PONTOS
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA

COMPROVAÇÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CLÍNICA MÉDICA 
OU CIRÚRGICA OU TÍTULO DE RESIDÊNCIA EM CLÍNICA MÉ-
DICA OU CIRÚRGICA. 

60 60

CURSO DE APERFEIÇOAMENTO EM ENFERMAGEM COM CAR-
GA HORÁRIA MÍNIMA 170 HORAS CONCLUÍDO NOS ÚLTIMOS 2 
(DOIS) ANOS. 

40 40

TOTAL  100

CARGO: ENFERMEIRO
ÁREA DE ATUAÇÃO: CENTRO CIRURGICO E CME

DOCUMENTOS PARA ANÁLISE DE CURRÍCULO PONTOS
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA

CURSO DE APERFEIÇOAMENTO EM ENFERMAGEM COM CAR-
GA HORÁRIA MÍNIMA 170 HORAS CONCLUÍDO NOS ÚLTIMOS 2 
(DOIS) ANOS. 

100 100

TOTAL  100

CARGO: ENFERMEIRO
ÁREA DE ATUAÇÃO: COMIUNIÇÃO FAMILIAR

DOCUMENTOS PARA ANÁLISE DE CURRÍCULO PONTOS
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA

COMPROVAÇÃO DE CONCLUSÃO EM PÓS GRADUAÇÃO NA 
ÁREA DA SAÚDE.

20 20

COMPROVAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 01 (UM) ANO DE EXPERIÊN-
CIA EM OPERAR OS DOIS SISTEMAS DA ÁREA DE SAÚDE - SIS-
REG E SER. *e**

10 POR ANO 30

COMPROVAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 01 (UM) ANO EM ATIVIDADES 
QUE ENVOLVAM ATENDIMENTO AO PÚBLICO.*e**

10 POR ANO 30

COMPROVAÇÃO DE CURSO DE APERFEIÇOAMENTO EM CO-
MUNICAÇÃO NÃO VIOLENTA E/OU MEDIAÇÃO DE CONFLITOS.

10 10

COMPROVAÇÃO (CERTIFICADO) DE CURSO DE APERFEIÇOA-
MENTO EM INFORMÁTICA INCLUINDO PACOTE OFFICE COM-
PLETO, COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 80HS.

05 10

TOTAL  100

CARGO: ENFERMEIRO
ÁREA DE ATUAÇÃO: CTI ADULTO

DOCUMENTOS PARA ANÁLISE DE CURRÍCULO PONTOS
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA

COMPROVAÇÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CUIDADOS INTEN-
SIVOS OU TÍTULO DE RESIDÊNCIA EM TERAPIA INTENSIVA 
ADULTO.

60 60

CURSO DE APERFEIÇOAMENTO EM ENFERMAGEM COM CAR-
GA HORÁRIA MÍNIMA 170 HORAS CONCLUÍDO NOS ÚLTIMOS 2 
(DOIS) ANOS. 

40 40

TOTAL  100

CARGO: ENFERMEIRO INTENSIVISTA ADULTO
ÁREA DE ATUAÇÃO: HOSPITALAR

DOCUMENTOS PARA ANÁLISE DE CURRÍCULO PONTOS
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA

CURSO DE APERFEIÇOAMENTO EM ENFERMAGEM COM CAR-
GA HORÁRIA MÍNIMA 170 HORAS CONCLUÍDO NOS ÚLTIMOS 2 
(DOIS) ANOS. 

100 100

TOTAL  100
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CARGO: ENFERMIRO
ÁREA DE ATUAÇÃO: EMERGENCISTA

DOCUMENTOS PARA ANÁLISE DE CURRÍCULO PONTOS
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA

COMPROVAÇÃO, POR MEIO DE CERTIFICADO, DE CURSOS DE 
APERFEIÇOAMENTO NA ÁREA DE ATUAÇÃO. (SERÃO ACEITOS 
OS SEGUINTES CURSOS PARA ATRIBUIÇÃO DA PONTUAÇÃO:
�CURSO ATCN (CERTIFICAÇÃO DE ALUNO);
�CURSO ACLS - AMERICAN HEARTS ASSOCIATION (CERTIFI-
CAÇÃO DE ALUNO);
�CURSO AMLS (CERTIFICAÇÃO DE ALUNO);
�CURSO ITLS (CERTIFICAÇÃO DE ALUNO);
�CURSO PHTLS (CERTIFICAÇÃO DE ALUNO);
�CERTIFICAÇÃO DE INSTRUTOR.

100 100

TOTAL  100

ANEXO III
TABELA PADRÃO PARA PONTUAÇÃO DE CURRÍCULO NOS EDITAIS SMS-RIO

*Resolução SMS Nº 6289 de 21 de outubro de 2024.
*Obrigatoriedade de, no mínimo, 100 pontos.

Nome:
 

CPF:
 

Link do currículo Lattes:

Observações:

2. O currículo deve ser construído e apresentado na sequencia da tabela abaixo.

4. É de responsabilidade exclusiva do candidato o preenchimento correto e a veracidade das informações 
prestadas.
5. O responsável pelo processo seletivo possui o direito de solicitar a documentação comprobatória de 
quaisquer informações referentes às comprovações apresentadas.

7. As comprovações acadêmicas se darão mediante declaração em papel timbrado com assinatura do 
responsável pela instituição.
8. Produção no prelo, bem como artigos aceitos e não publicados não devem ser pontuados.

10. No ato da admissão será novamente conferida a pontuação apresentada com os comprovantes originais.

TABELA DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES DO CANDIDATO.

Item Avaliado
Peso 
(P)

Qtde (Q)
Nota Parcial 

(P x Q)

1. Apresentação do currículo

1.1. Currículo no formato da plataforma Lattes disponível em https://lattes.
cnpq.br/

50  

1.2. Currículo em formato não Lattes na sequencia da tabela de pontuação 10  

por linha)

2.1. Pós doutorado 200  

2.2. Doutorado 190  

2.3. Mestrado 180  

2.4. Especialização/Residência/titulo de especialista na área para a vaga 
a que concorre

170  

2.5. Especialização/Residência/titulo de especialista em qualquer área (fora 
da vaga a que concorre )

160  

2.6. Graduação na área para a vaga a que concorre 150  

2.7. Graduação em qualquer área (fora da vaga a que concorre) 140  

2.8. Especialização técnica 130  

120  

concorre )
110  

2.11. Curso de extensão para a vaga a que concorre na SMS 100  

2.12. Curso de extensão em qualquer área (fora da vaga a que concorre ) 70  

2.13. Ensino médio completo 50  

2.14. Ensino fundamental completo 40  

10

3.2. Atuação em área da saúde na SMS RIO (Adm Direta, Indireta, OS e OSC) 6   

3.3. Atuação em área da saúde no âmbito do SUS fora da SMSRIO 4   

3.4. Atuação em área da saúde fora do SUS 3   

3.5. Atuação na vaga pretendida fora do setor saúde 2   

1   

4. Estágio

4.1. Acadêmico bolsista da SMSRio 5   

3   

5. Atuação Docente

5.1. Docente em Programa de Pós-Graduação na vaga que concorre 10

5.2. Docente em Programa de Pós-Graduação fora da vaga que concorre 8   

5.3. Docente em Programa de Graduação na vaga que concorre 7   

5.4. Docente em Programa de Graduação fora da vaga que concorre 6   

5.5. Docente em Programa de formação técnica na vaga que concorre 4   

5.6. Docente em Programa de formação técnica fora da vaga que concorre 2   

6. Artigos publicados em Periódicos

6.1. Autor/coautor 4   

7.1. Autor/coautor 2   

4  

3   

1   

9. Orientações/Supervisões Concluídas

9.1. Orientação de doutorado/mestrado 20

9.2. Orientação de especialização ou TCC (graduação) 4   

9.3. Preceptoria de residência por aluno 4   

9.4. Preceptoria de graduação por aluno 2   

10.1. Livre docência/ Doutorado/ Mestrado

10.2. Especialização ou TCC (graduação) 5   

10.3. Banca de concursos ou processos seletivos públicos 10   

10.1. Livre docência/ Doutorado/ Mestrado 10   

TOTAL DE PONTOS  

ANEXO IV

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA CONTRATAÇÃO 
DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO, PARA ATEN-
DER SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
COM FUNDAMENTO NO ART. 37, IX DA CRFB/1998 E NA 
LEI MUNICIPAL N° 8.666/2024.

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes, de um lado EMPRESA PÚBLICA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 19.402.975/0001-74, com sede 
administrativa localizada na Rua Dona Mariana, nº 48 - 4º andar - Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, que por força 
do presente contrato passa a ser simplesmente denominada CONTRATANTE, neste ato representado por 

na Rua Dona Mariana, nº 48 - 4º andar - Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, devidamente nomeado, conforme 

do presente contrato passa a ser simplesmente denominado (a)a CONTRATANTE, e do outro lado, Sr. 
(a) _______________________________________________________________________________, 
Nacionalidade _______________________ estado civil: ____________________, inscrito (a) no CPF/MF sob 
nº _________________________ e do documento de identidade nº ___________________, expedido por 
___________________ residente e domiciliado em_______________________________________________
______________________________, CEP__________________, doravante denominado CONTRATADO (a), 
celebram o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO

para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento no art. 37, inciso IX, 
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e na Lei Municipal nº 8.666, de 2024, conforme 

presente contrato todas as normas previstas na Lei Municipal nº 8.666, de 2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O (A) CONTRATADO (A) prestará serviços ao CONTRATANTE conforme 
descrição de atribuições previstas no correspondente Edital de Seleção Pública, para exercer a função de 
_____________________________, com fundamento de validade no inciso IV do art. 2º da Lei nº 8.666/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente contrato vigorará pelo prazo de _________, com início em ____/____/______ 
e término em ____/____/______, observado o excepcional interesse público

Parágrafo Primeiro - O presente contrato poderá ser prorrogado caso a necessidade excepcional persista, nos 
termos do artigo 3º da Lei nº 8.666/2024, mediante celebração de termo aditivo, obedecendo ao limite máximo de 

dos serviços após o término do contrato, sem a devida formalização da prorrogação legal, importará em nulidade 
do ajuste, por violação de disposição legal.

Parágrafo segundo

prévio.

Parágrafo Terceiro - O contrato poderá ser extinto antecipadamente, sem direito a indenizações, nos termos 
do art. 12, incisos II, III e IV da Lei nº 8.666/2024, ressalvada a percepção das parcelas previstas no § 6º do art. 
5º da referida lei.

Parágrafo Quarto - É vedada a celebração de novo contrato por tempo determinado com o mesmo contratado, 
no período de 3 (três) meses após a extinção do contrato anterior, nos moldes do artigo 4º da Lei nº 8.666/2024.
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Parágrafo Quinto - Independente do prazo indicado no caput, é garantida a estabilidade à gestante, desde a 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).

Parágrafo Sexto - Aplica-se ao CONTRATADO o Regime Geral de Previdência Social.

CLÁUSULA TERCEIRA - A remuneração mensal brutal do (a) CONTRATADO (A) será de R$ __________________, 
já incluído o repouso semanal remunerado.

Parágrafo Único - Os demais direitos dos CONTRATADO são:
a) Décimo terceiro salário;
b) Jornada de trabalho de acordo com o Edital 029/2025;
c) Descanso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;
d) Licença remunerada de 30 (trinta) dias corridos, a cada 12 (doze) meses trabalhados, em valor equivalente à 
média das remunerações percebidas no período;
e) Licença-maternidade de 120 (cento e vinte) dias corridos, para a mãe biológica e adotiva, independentemente 
da idade do adotado;
f) Licença-maternidade de 5 (cinco) dias corridos, a partir da data do nascimento ou da adoção;

ou irmãos; e
h) Licença para tratamento de sua saúde ou por motivo de acidente ocorrido em serviço ou de doença 
ocupacional, observada a legislação previdenciária aplicável.

CLÁUSULA QUARTA - Os serviços prestados pelo (a) CONTRATADO (A) devem ser realizados pelo período 
de (_________________) horas semanais, obrigando-se o (a) CONTRATADO (A) a exercer suas atividades em 
horário diurno, noturno ou misto e nos dias da semana indicados, conforme determinações que vierem a ser 
expedidas pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA

a serem prestados.

CLÁUSULA SEXTA - O (A) CONTRATADO (A) obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
municipais, submetendo-se, inclusive, às sanções disciplinares no que couber.

Parágrafo Único. O (A) CONTRATADO (A) se obriga a observar as disposições do Código de Conduta e 
Integridade da RioSaúde, e alterações posteriores

CLAÚSULA SÉTIMA - O (A) CONTRATADO (A) declara, sob as penas da lei e sob a possibilidade de rescisão 
do presente, a observância quanto à vedação da acumulação remunerada de cargos, empregos ou funções 
públicas, nos termos do artigo 37, XVI da Constituição Federal de 1988, ressalvadas suas exceções, bem como 
a compatibilidade de horários, se for o caso.

CLÁUSULA OITAVA - O (A) CONTRATADO (A) sujeitar-se-á às normas gerais do CONTRATANTE, que em 

CLÁUSULA NONA - A CONTRATANTE poderá descontar da retribuição paga ao (a) CONTRATADO (a), pelos 
serviços prestados, o valor dos danos e prejuízos por ele (a) causados à Administração Pública, por conduta 
dolosa ou culposa, resultante de negligência, imprudência ou imperícia.

Parágrafo Único - a CONTRATANTE não se responsabiliza por qualquer conduta ilegal por parte do (a) 
CONTRATADO (a).

CLÁUSULA DÉCIMA
Município do Rio de Janeiro, dentro do prazo de 30 (trinta) dias.
As partes elegem o foro da Cidade do Rio de Janeiro para resolver quaisquer divergências relativas a este 
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que se apresente.

2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Rio de Janeiro, _______ de _______________________ de_________.
________________________

Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro- S/A RIOSAÚDE

CONTRATADO
________________________

Testemunha1
________________________

Testemunha 2
________________________

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 260/2024

A EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, RETIFICA A 1ª CONVOCAÇÃO PARA EXAME ADMISSIONAL 
E ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO ADMISSIONAL, de que trata o Edital n°. 260/2024, publicado no Diário 

º 158, página 162, 31 de outubro de 2024, na forma a seguir:

ONDE LÊ:
MÉDICO PLANTONISTA 12 HORAS ÁREA DE ATUAÇÃO: UTI PEDIÁTRICA

LEIA-SE:
MÉDICO ROTINA 30 HORAS
ÁREA DE ATUAÇÃO: UTI PEDIÁTRICA

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2025

Órgão Gestor: EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE.

Objeto: Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para a aquisição de MEDICAMENTOS DO 
GRUPO I, para atender às empresas públicas e sociedades de economia mista da Prefeitura da Cidade do 
Rio de Janeiro - PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS PE-RP - [RIOSAÚDE] Nº 91058/2024 e/ou no Termo de Referência.
Processo: RSU-PRO-2024/11132 - 99/043.386/2024
Modalidade: Pregão Eletrônico - RIOSAÚDE/SRP Nº 91058/2024
Validade da Ata: 12(doze) meses de 21/01/2025 a 20/01/2026
Gerenciador da Ata de Registro de Preço: EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A 
- RIOSAÚDE.

EMPRESA: FARMACE INDUSTRIA QUIMICO FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA

CNPJ: 06.628.333/0001-46

END.: AV. DR. ANTÔNIO LYRIO CALLOU S/N, KM02 BARBALHA/CE - CEP: 63.091-215

Item
Código do 
material

Descrição Detalhada U/S
Quant. 

estimada
Preço 

unitário
Preço total

02 65054203672

ÁGUA DESTILADA INJETAVEL 
FRASCO/BOLSA 250ML, EM SIS-
TEMA FECHADO.
(COTA PRINCIPAL DO ITEM 3)

FR/BOL 103.148 R$ 4,28 R$ 441.473,44

03 65054203672

ÁGUA DESTILADA INJETAVEL 
FRASCO/BOLSA 250ML, EM SIS-
TEMA FECHADO.
(COTA RESERVADA DO ITEM 2)

FR/BOL 11.460 R$ 4,28 R$ 49.048,80

04 65054200142
ÁGUA DESTILADA PARA INJETA-
VEIS AMPOLA 10ML.
(COTA PRINCIPAL DO ITEM 5) 

AMP 342.764 R$ 0,20 R$ 68.552,80

05 65054200142
ÁGUA DESTILADA PARA INJETA-
VEIS AMPOLA 10ML.
(COTA RESERVADA DO ITEM 4) 

AMP 38.084 R$ 0,20 R$ 7.616,80

06 65054205888
CLORETO DE SODIO SOLUCAO 
INJETAVEL 0,9% AMPOLA 10ML.
(COTA PRINCIPAL DO ITEM 7) 

AMP 298.116 R$ 0,21 R$ 62.604,36

09 65054206930

CLORETO SODIO 0,9% SOLU-
CAO INJETAVEL ISOTONICA, 
FRASCO/BOLSA COM 250ML. 
EM SISTEMA FECHADO.
(COTA PRINCIPAL DO ITEM 10)

FR/BOL 531.414 R$ 3,67 R$ 1.950.289,38

10 65054206930

CLORETO SODIO 0,9% SOLU-
CAO INJETAVEL ISOTONICA, 
FRASCO/BOLSA COM 250ML. 
EM SISTEMA FECHADO.
(COTA RESERVADA DO ITEM 9)

FR/BOL 59.046 R$ 3,67 R$ 216.698,82

13 65054200908

GLICOSE SOLUCAO INJETA-
VEL HIPERTONICA 25% AMPO-
LA 10ML.
(COTA PRINCIPAL DO ITEM 14)

AMP 221.832 R$ 0,44 R$ 97.606,08

14 65054200908

GLICOSE SOLUCAO INJETA-
VEL HIPERTONICA 25% AMPO-
LA 10ML.
(COTA RESERVADA DO ITEM 13)

AMP 24.648 R$ 0,44 R$ 10.845,12

15 65054201033

GLICOSE SOLUCAO INJETA-
VEL HIPERTONICA 50% AMPO-
LA 10ML.
(COTA PRINCIPAL DO ITEM 16)

AMP 275.886 R$ 0,46 R$ 126.907,56

16 65054201033

GLICOSE SOLUCAO INJETA-
VEL HIPERTONICA 50% AMPO-
LA 10ML.
(COTA RESERVADA DO ITEM 15)

AMP 30.654 R$ 0,46 R$ 14.100,84

17 65054207660

RINGER + LACTATO SODICO, 
SOLUCAO INJETAVEL, FRAS-
CO/BOLSA 500ML, SISTEMA 
FECHADO, COM DIAFRAGMA/
MEMBRANA AUTOCICATRIZAN-
TE E COM PONTO PARA ADMI-
NISTRACAO DE MEDICAMEN-
TOS.
(COTA PRINCIPAL DO ITEM 18)

FR/BOL 296.544 R$ 5,74 R$ 1.702.162,56

18 65054207660

RINGER + LACTATO SODICO, 
SOLUCAO INJETAVEL, FRASCO/
BOLSA 500ML, SISTEMA FECHA-
DO, COM DIAFRAGMA/MEMBRA-
NA AUTOCICATRIZANTE E COM 
PONTO PARA ADMINISTRACAO 
DE MEDICAMENTOS.
(COTA RESERVADA DO ITEM 17)

FR/BOL 32.949 R$ 5,74 R$ 189.127,26

VALOR TOTAL DA LICITANTE R$ 4.937.033,82

EMPRESA: HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA

CNPJ: 08.774.906/0001-75

END.: AV. OESTE, S/N, PQ.VICE PRES. JOSE ALENCAR - APARECIDA DE GOIÂNIA/GO - CEP 74993-394

Item
Código do 
material

Descrição Detalhada U/S
Quant. 

estimada
Preço 

unitário
Preço total

11 65053100497
GLICERINA 12% SOLUCAO 
PARA ENEMA FRASCO 500ML.
(COTA PRINCIPAL DO ITEM 12)

FR 11.288 R$ 8,84 R$ 99.785,92
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